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ATOS DO EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO nº 116, DE 27 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre: “Cria o Comitê gestor para estudo e
planejamento de repasses no âmbito do município de
Bom Jesus dos Perdões, referentes à Lei Federal
14.017/2020 – Lei Aldir Blanc”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, conferidas pela vigente Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o Comitê Gestor para análise,
definição e acompanhamento dos recursos da lei
emergencial Aldir Blanc, órgão deliberativo, com a
atribuição de distribuir os recursos oriundos da Lei
Federal nº 14.017/2020 e conforme sua regulamentação.

Art. 2º- O Comitê Gestor, ora criado, deve realizar
reuniões presenciais ou virtuais necessárias para criar as
condições técnicas para a distribuição dos recursos
emergências, com amparo legal da Lei Federal nº
14.017/2020, em suas demais regulamentações, desde
que registrado em ata assinada oportunamente por todos
os membros, assinatura que, no caso de reunião virtual,
poderá ser colhida posteriormente, a contar de dois dias
após a reunião.

Art. 3º - O referido comitê poderá ter suas atribuições
ampliadas ou restringidas com base na regulamentação
federal da presente lei.

Art. 4º - A Secretária de Cultura e Turismo, em pleno
gozo de suas funções, desempenhará a coordenação do
comitê, sendo ela membro nata da comissão, ocupando
de imediato uma das vagas destinadas à Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 5º - As reuniões deverão acontecer em horário e
local determinado pela Secretaria de Cultura e Turismo
em conjunto com comitê em agenda previamente
definida e amplamente divulgada.

Art. 6º - As atas serão registradas em livro próprio
destinado aos atos deste órgão, ou ata digitalizada,
numerada e datada.

Art. 7º - O comitê deverá elaborar um regimento interno
buscando organizar seu funcionamento interno, com base
no presente decreto.

Art. 8º - O comitê deverá escolher entre seus membros
titulares, um secretário (a), responsável pela redação das

atas, que deverão ter publicado no site oficial da
Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões.

Art. 9º - O comitê será formado pelos seguintes
membros do poder público, além do (a) titular da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e que deverão
ser indicados pelos titulares da pasta, em até cinco dias
após a publicação desde decreto;

a) 1(um) membro titular e um suplente da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo;
b) 1 (um) membro titular e um suplente da Secretaria de
Educação/Artes;
c) 1(um) membro titular e um suplente da Câmara
Municipal de Bom Jesus dos Perdões.

§1º A indicação se dará por meio de memorando
específico encaminhado à Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.

§2º A nomeação dos membros titulares e suplentes do
Comitê Gestor se dará por meio de portaria publicada
pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 10 – O comitê deve ser formado pelos seguintes
membros da sociedade civil, sendo 03 (três) membros
titulares e 03 (três) membros suplentes, sendo que:

A sociedade civil será eleita dentro da sua
representatividade, desde que os interessados tenham os
seguintes requisitos:

 Residir na cidade de Bom Jesus dos Perdões a
mais de 02(dois) anos;

 Ser maior de 18 anos;
 Ter experiência em artes (currículo);
 Não ter vínculo com o poder público de

qualquer esfera;
 Não estar pleiteando o benefício da Lei

14.017/2020 – Aldir Blanc.

Art. 11 – A Inscrição dos interessados para composição
dos membros da sociedade civil deverá realizar-se a
partir da publicação deste Decreto no prazo de 05 (cinco)
dias, nas dependências da Secretaria de Cultura – Rua
Joaquim Rodrigues dos Santos, n 268, no horário das
08h00 às 17h00 ou pelo E-mal:
cultura.turismo@bjperdoes.sp.gov.br, com os seguintes
documentos: cópia do documento com foto, cópia do
comprovante de endereço do candidato e o histórico de
atuação na área cultural.

Art. 12 – Para participar da seleção, os candidatos
devem se cadastrar e apresentar a documentação
solicitada no artigo acima.

Parágrafo primeiro. Os interessados serão selecionados
pelo critério da experiência a ser avaliado pela secretária
de cultura através do currículo.



IMPRENSA OFICIAL DA PREFEITURA DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Segunda-Feira, 31 de Agosto de 2020 - IOBJP - Nº 847 - Ano VI

Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 - Centro - CEP: 12955-000 - Bom Jesus dos Perdões/SP - (11) 4012-1000

2

Parágrafo segundo. A nominata dos membros do
Comitê deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo no prazo de até 10(dez) dias uteis
após a publicação deste Decreto, com a devida anuência
dos escolhidos e assinada pelo presidente ou vice deste
órgão.

Art. 13 – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 27 de agosto de 2020.

Sergio Ferreira
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÕES

PROCESSO Nº 42/2020
Pregão Eletrônico 01/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
FORNECEDORA DE MEDICAMENTOS

HOMOLOGAÇÃO

1. HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES desta Prefeitura,
conforme a tabela em anexo;

2. A ASSESSORIA JURÍDICA, para elaborar
contrato neste sentido, se necessário;

3. A DIRETORIA DE FINANÇAS para
providenciar a Nota de Empenho e respectivo
pagamento;

4. Após formalidades legais, arquive-se.

ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO a decisão da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES,
optamos pela ADJUDICAÇÃO do presente:

EMPRESA: KENAN MEDICAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 21.257.684/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RUA PERU, 29 BAIRRO: VILA
SANDERSON
CEP: 14706-092 CIDADE: BEBEDOURO/SP
FONE: (17) 3343 6546
TOTAL ESTIMATIVA: R$ 172.965,60(Cento e Setenta
e Dois Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais e
Sessenta Centavos)
DESCONTO: 0,01%
TOTAL DESCONTO: R$ 17,30(Dezessete Reais e Vinte
e Nove Centavos)

BOM JESUS DOS PERDOES, 10 de Agosto de 2020..
___________________

Sergio Ferreira
Prefeito

PROCESSO Nº 66/2020
Pregão Presencial 31/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA
COVID-19

HOMOLOGAÇÃO

1. HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES desta Prefeitura,
conforme a tabela em anexo;

2. A ASSESSORIA JURÍDICA, para elaborar
contrato neste sentido, se necessário;

3. A DIRETORIA DE FINANÇAS para
providenciar a Nota de Empenho e respectivo
pagamento;

4. Após formalidades legais, arquive-se.

ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO a decisão da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES,
optamos pela ADJUDICAÇÃO do presente:

EMPRESA: RICARDO LUIZ DONADI COMERCIO
DE EQUI. SAUDE ME
CNPJ: 22.739.986/0001-59
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: ROD. RAPOSO TAVARES KM 22,14
THE SQUARE OPEN MALL BAIRRO:
LAGEADINHO
CEP: 06709-015 CIDADE: COTIA
/SP
FONE: 11 47029061
TOTAL: R$ 38.850,00(Trinta e Oito Mil, Oitocentos e
Cinqüenta Reais)

BOM JESUS DOS PERDOES, 13 de Agosto de 2020..
___________________

Sergio Ferreira
Prefeito

PROCESSO Nº 69/2020
Tomada de Preço Obras 07/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA
REVITALIZAÇÃO DO SISTEMA DE LAZER E
PRAÇA NO BAIRRO PARQUE HORTENSIA

HOMOLOGAÇÃO

1. HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES desta Prefeitura,
conforme a tabela em anexo;

2. A ASSESSORIA JURÍDICA, para elaborar
contrato neste sentido, se necessário;

3. A DIRETORIA DE FINANÇAS para
providenciar a Nota de Empenho e respectivo
pagamento;
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4. Após formalidades legais, arquive-se.

ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO a decisão da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES,
optamos pela ADJUDICAÇÃO do presente:

EMPRESA: W V FERNANDES EIRELI
CNPJ: 13.437.581/0001-75
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: R CAPITAO LEONCIO AROUCHE DE
TOLEDO BAIRRO: VILA AVIGNON
CEP: 12235-680 CIDADE: MOGI DAS
CRUZES/SP
FONE: 11-975185959
TOTAL: R$ 294.294,42(Duzentos e Noventa e Quatro
Mil, Duzentos e Noventa e Quatro Reais e Quarenta e
Dois Centavos)

BOM JESUS DOS PERDOES, 14 de Agosto de 2020..
___________________

Sergio Ferreira
Prefeito
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